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SEcRETARIA MUNIcIPAL DE SAUDE DE RIBEIRÃo oO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

DocuMENTo DE FoRMeuznçÃo DE DEMANDA (DFD)

I

Órgão: SECRETARIA Oe SnÚOe

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): UNIDADES Of SAÚOf E SECRETARIA

Responsável pela Demanda: NADIR SARA MEtO FRAGA CUNHA
DAÍA:02/04/2023
E-mail : zenidecampos25@gmail.com Fone: (43)3557-1204
L. OBJETO: AQUTSTçÃO DE OXIGÊNtO

VALOR ESTTMADO PARA A AQUTSTçÃO: Rs 14.500,00
CRÉotrOS ORÇAMENTÁRIOS: 10.498 (APSUS/ Assistência Farmacêutica)
PREVISÃO PARA UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS: 2024.

2. JUSTTFTCATTVA DA NECESST DADE DA CONTRATAçÃO/AQUlStçÃO
A presente aquisição se faz necessária para suprir a demanda de transporte de pacientes em decúbito horizontal, realizado
pela Secretaria Municipal de Saúde através das Ambulâncias dentro de município e para outros municípios com
atendimento especializados, no período de 12 meses.

Em relação aos quantitativos pretendidos na aquisição, informamos que os mesmos não serão adouiridos de uma só vez,

ou seja, serão quando necessário durante o ano de 2024.
Tendo em vista que o Pregão Eletrônico SRP Ne. 02212024. Processo Administrativo N.s 086/2024, realizado no dia
20/03 /2024 deu deserto.

Gás Comprimido. Nome: Oxigênio. Aspecto Físico: lncolor,
lnodoro. Fórmula Química: 02. Grau De Pureza: Pureza Mínima
De99,5%. Número De Referência Química: Cas 10024-97-2.

Gás Comprimido. Nome: Oxigênio. Aspecto Físico: lncolor,
lnodoro. Fórmula Química: 02. Grau De Pureza: Pureza Mínima
De99,5%. Número De Referência Química: Cas10024-97-2.

Gás Comprimido. Nome: Oxigênio. Aspecto Físico: lncolor,
lnodoro. Fórmula Química: 02. Grau De Pureza: Pureza Mínima
De99,5%. Número De Referência Química: CastOO24-97-2.

r. orscnrçÕes e eUANTTDADES

483539

unid

2.704,O0

unid

9.500,00

unid

2.300,00

14.500,00

ITEM

L. 20 135,00

483s39
50 190,00

483539
3. 10 230,00

Ca 1m.3

3m.3

L0m.3

3. Observações gerais

3.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: ZENI OE CAMPOS
3.2. Local da Entrega: SECRETARTA DE sAÚDE - RUA PARANÁ t{.s gCO - CENTRO

3.3. Servidor responsável para o recebimento: ADILSON lNÁClO
NADiR

MUNICIPALARIA

PORIARIA

S. M. FRAGACUNHA

RG1.056.573
DE SAÚDE

No 004'21NAD|R SARA MELO FRAGh

Responsável Cela Formalizaeãf

CIENTE:
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nhe-se à a dade competente para análise de conveniência

P

Em conformidade com a legislação que rege o tema,
e e dem

MUNICIPAL

as cabíveis.
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MUNICIPIO DE ICARAIMA
ICARAIMA.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 063/2023
Processo Administrativo No 1 36/2023

Tipo:REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MIRIAN CARLA MUMBACH
Data de Publicação: 2111212023 10:43:35

LOTE 1

Item: I Quant.: 20

Descrição: FLUXÔMETRO

Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 132,67

Autor
7R7 SOLUCOES EM CONSULTORIA E COMERCIO
LTDA

SALVI E LOPES E CIA LTDA.

F. R. JOSE COMERCIO DE EOUIPAMENTOS PARA
SOLDAS EM GERAL LTDA

KEEPCARE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS
MEDICOS LTDA EPP

Marca/Modelo
HAOXI / FLUXOMETRO REDE

protec / FLUXOMETRO

PROTEC

Rtoxt / 001

Valor
100,00

132,67

132,67

132,00

LOTE 2

!tem: í Quant.: 5

Descrição: CARRINHO PARA OXGÊNlO

Unidade: UNIDADE Val. Ref.:731,67

Autor
F. R. JOSE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
SOLDAS EM GERAL LTDA

KEEPCARE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS
MÉDICOS LTDA EPP

Marca/Modelo
METALTEC

Valor
731,67

AKLTMPER / 7,0 (1,05M3) 731,00

LOTE 3
Item: í Quant.: 120 Unidade:UNIDADE

* Descrição: RECARGA DE OXIGÊNlO MEDICINAL 3M3

Val. Ref.: 198,33

Autor
F. R. JOSE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
SOLDAS EM GERAL LTDA

Marca/Modelo
FC

Valor
198,33

LOTE 4
Item: í Quant.: 184 Unidade: UNIDADE

Descrição: RECARGA DE OXIGÊNlO MEDICINAL 10M3

Val. Ref.: 241,67

Autor
F. R. JOSE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
SOLDAS EM GERAL LTDA

Marca/Modelo
FC

Valor
241,67

LOTE 5
Item: I Quant.: í20

Descrição: RECARGA DE OXIGÊNlO 1M37/
Unidade:UNIDADE Val. Ref.: 135,00

Autor
F. R. JOSE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
SOLDAS EM GERAL LTDA

Marca/Modelo Valor
135,00FC

1de4



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO-PR
SANTA GRUZ DE MONTE CASTELO.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 075/2023
Processo Admi nistrativ o No 23412023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: BRUNA MENDONÇA

Data de Publicação: 291 1212023 1 4:17 :19

LOTE 1

Item: I Quant.: 700 Unidade: UNIDADE

Descrição: RECARGA DE OXtcÊNtO GASOSO MED|C|NAL lOMs

Val. Ref.:230,00

Autor Marca/Modelo
AIR LIQUIDE

FC

Valor
230,00

230,00

OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA

F. R. JOSE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
SOLDAS EM GERAL LTDA

LOTE 2
Item: í Quant.:200 Unidade: UNTDADE

Descrição: RECARGA DE OXtcÊNtO MEDtctNAL DE 3M3

Val. Ref.: 155,00

Autor Marca/Modelo
OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA AIR LIQUIDE

F. R. JOSE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA FC
SOLDAS EM GERAL LTDA

Valor
í 55,00

155,00

LOTE 3
Item: í Quant.: 50 Unidade: UNIDADE

Descrição: RECARGA DE OX|GÊN|O MEDtctNAL DE 1M3

Val. Ref.: 125,00

Autor
F, R, JOSE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
SOLDAS EM GERAL LTDA

'v 
oxtpARANA coMERcto DE oxtcENto LTDA

FC

AIR LIQUIDE

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
125,00

125,00

1de3



tT
OXINGÁS
CÁS MB»ICINAL E INDUSTRIAL
RUA Interventor Manoel Ribas n" 176

Nova Fátima- PR
Telefones: (43) 9967 80099 - 9967 82524

?co.rtt aoo0t
AchRdP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PIilHAL.

02

Item

0l

03

Validade da proposta 6O dias
Nova Fátima, 04 de abril de 2024

FERNANDO CAELI Assinado de forma digital poÍ

RoDRTGUES:46007e380001 3 lãTHâ.!3::ã:;'38000r34
4 Dados; 2024.04.03 20:02:09 -03'00'

FERNANDO GAELI RODRIGUES - ME

GNPJ: 46.007.938/000í -34

Valor
UNITARIO

QUANTMaroaProdutoQuant
unid.

20 150,00IBGGás Comprimido. Nome: Oxigênio. Aspecto

Físico: Incolor, Inodoro. Fórmula Química: 02.
Grau De Pureza: Pureza Mínima De 99,50Á.

Número De Referência Química:
Cas 10024-97-2.

de 1m.3

LTN

cilindros

200,00IBG 50Gás Comprimido. Nome: Oxigênio. Aspecto

Físico: Incolor, lnodoro. Fórmula Química: 02.
Grau De Pureza: Ptreza Mínima De 99,50Á.

Número De Referência Química:
Cas 10024-97-2.

de 3m.3

trN
cilindros

l0 3 50,00IBGGás Comprimido. Nomê: Oxigênio.
Físico: lncolor, lnodoro. Fórmula Química: 02
Grau Dc Pureza: Pureza Mínima De 99,5oÁ

Número De Referência Química:
Cas 10024-97-2.

Aspecto

de 10m.3

LTN

cilindros

16.500,00
TOTAI,

VALOR
TOTAL
3.000,00

10.000,00

3.500,00



Bp§ B*ncode Pr*trterrr§eúdt

QuintaJeira 11 Abril 2O24

Dados da Compra

Usuário: ADRIANA CRI§TINA DE MATOS

Detalhamento da Compra

lnstituição: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

Razão Social: MUNICIPIO DE UBATUBA

CNPJ: 46.482.857/0001-96

Data da Compra:

Data do Registro da Compra:

Modalidade da compra:

N'da Licitação:

N" da Nota Fiscal:

Validade da Compra:

24t03t2023

15t06t2023

Pregâo

378812023

12 (em meses)

Itens da Compra

Administrativo 240 R$ 31,5300
R$ 7.567,2000VENTCARE

INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

00.s31 .78810016-03 AIR LIOUIDE BRASIL
LTDA8R0281420

CATETER
OXIGENOTERAPIA,

MATERIAL
TUBO:PLÁSTICO ATÔXICO,

TIPO:FLEXíVEL,PONTA
ARREDONDADA,TIPO

óculos, rtpo
USO:DESCARTAVEL,

ESTERILI DADE:ESTÉRIL,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:EMBALAGEM
INDIVIDUAL, TIPO
ADAPTADOR:C/

ADAPTADOR PARA TUBO

Não
11.011.753/0001-19

Códiso BR Descrição CATMAT Genérico CNPJ Fabricante CNPJ Fornecedor Tipo Compra Quantidade Valor Total



8R0282205

CATETER
OXIGENOTERAPIA,

MATERIAL TUBOIPVC
FLEXIVEL GRAU MÊDICO,

TIPO:TIPO
ôcur-os,pRoNcR

SILICONE CONTORNO
ARREDONDADO, TIPO
USO:DESCARTÁVEL,

ESTERILI DADE:ESTÉRIL,
TAMANHO:INFANTIL,
CARACTERí§TICAS

ADICIONAIS:A PROVA DE
DEFORMAÇÃO E

TORÇÃO,2,10M, TIPO

Não

I

1 1,011,753/0001-19
VENTCARE

INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

00.331 ,788/0016-03

(

AIR LIQUIDE BRASIL
LTDA

Administrâtivo R$ 44,1400
R$ 5.296,8000

BR0429464

GÁS COMPRIMIDO,
NOME:OXIGÊNIO,

ASPECTO FÍSICO:GÁS
INCOLOR, FÔRMULA
QUIMICA:02, MASSA

MOLECULAR:31,99 G/MOL,
GRAU DE

PUREZA:PUREZA MINIMA
DE 99%, CARACTERÍSTICA

ADICIONAL:USO
MEDICINAL, NÚMERO DE

REFERÊNCIA

Não
00.331 .788/001 6-03 AIR LIQUIDE BRASIL

LTDA
00.331 .788/0016-03 AIR LIQUIDE BRASIL

LTDA
Administrativo 2 R$ 64,6300 R$ 129,2600

8R0483539

GÁS COMPRIMIDO,
NOME:OXGÊNIO,

ASPECTO
FÍSICO:INCOLOR,

INODORO, FÓRMULA
QUÍMICA:O2, GRAU DE

PUREZA:PUREZA MINIMA
DE 99,5%, NÚMERO DE

REFERÊNCIA

Náo
00.331 .788/001 6-03 AIR LIOUIDE BRASTL

LTDA
00.331 .788/0016-03 AIR LIQUIDE BRASIL

LTDA
Administralivo 515 R$ 70,3300 R$

36.2'19,9500

8R0412488

GÁS COMPRIMIDO,
NOME:OXGÊNIO,

ASPECTO
FÍSICO:INCOLOR,

INODORO, FÓRMULA
OUIMICA:O2, MASSA

MOLECULAR:3 1,99 G/MOL,
GRAU DE

PUREZA:PUREZA MiNIMA
DE 99,5%, NÚMERO DE

Não
00.33't .788/0016-03 AIR LIQUIDE BRASIL

LTDA
00.331 .788/0016-03 AIR LIQUIDE BRASIL

LTDA
Administrativo 288 R$ 145,5000

R$
41.904,0000

124



8R0366174

GÁS COMPRIMIDO,
NOME:OXGÊNIO,

ASPECTO
F[Slco:INCOLOR,

INODORO, FÔRMULA
QUÍMICA:O2, MASSA

MOLECULAR:31,99 G/MOL,
GRAU DE PUREZA:TEOR

MÍNIMO DE 99,999%.
CARACTERíSICA
ADICIONAL:GRAU

ANALÍTICO. NÚMERO DE
REFERÊNCIA

QUÍMICA:CAS 7782.44.7

Não

i

00.331 .788t001 6-03 AIR LIOUIDE BRASIL
LTDA

00.331 .788/0016-03

(

AIR LIQUIDE BRASIL
LTDA

Adminishativo 12408 R$ 56,5800
R$

702.A4/,6400

8R0479021

GÁS COMPRIMIDO,
NOME:OXGÊNIO,

ASPECTO FíSICO:LIQUIDO,
FÓRMULA QUÍMICA:02,

MASSA MOLECULÁR:31,99
G/MOL, GRAU DE

PUREZA:PUREZA MíNIMA
DE 99,5%,

CARACTERISTICA
ADICIONAL:MEDICINAL,

NUMERO DE REFERÊNCA

Náo
00.331 .788/0016-03 AIR LIQUIDE BRASIL

LTDA
00.331 .788/0016-03 AIR LIQUIDE BRASIL

LTDA
Administrativo 24 R$ 155,2000

R$ 3.724,8000

8R0435410

MATERIAL GASOTERAPIA,
MODELO:UMIDIFICADOR,
SAÍDA:P/ OXGÊNIO, TIPO

FRASCO:FRASCO
PúSTICO GRADUADO, C1

TAMPA, VOLUME:CERCA
DE 250 ML, ESTERILIDADE

:ESTERILIãVEL

Não
67.882.62110001-17

J.G. MORIYA
REPRESENTACAO,
IMPORTADORA E
EXPORTADORA

COMERCIAL LTDA.

00.331 .788/0016-03 AIR LIQUIDE BRASIL
LTDA

Administrativo 120 R$ 44,5700 R$ 5.348,4000

8R0247'160

VÁLVULA REGULADORA
CILINDRO GÁS, TIPO

FECHAMENTO:MANUAL,
COMPONENTES:1

MAMÔMETRO,
MATERIAL:FERRO,

TRATAMENTO
SUPERFICIAL:CROMADO,

TIPO ROSCA:PARA

Não
02.877.633/0001 -08 ROTAREX BRASIL

LTDA
00.33í .788/0016-03 AIR LIQUIDE BRASIL

LTDA
Administrativo 180

R$ 1.067,0000 R$
í92.060,0000

8R0454291

VENTILADOR NÃO
INVASIVO, TIPO:CPAP,
APLICAÇÁO:ADULTO,

FAIXA DE
PRESSÃO:CERCA DE O A

20 CM H2O, COMPONENTE
1:RAMPA,

ADICIONAL:FILTRO,

Não
07.733.293/0001-65

RESMED BRASIL
REPRESENTACAO DE
PRODUTOS MEDICOS

LTDA.

00.331 ,788/0016-03 AIR LIQUIDE BRASIL
LTDA

Administrativo 12 R$ 357,2000
R$ 4.286,4000

TOTAL RS 998.581./+500



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNTCÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano VI I Edição n." 1015 - Terça-feira,Z7 de março de2023. Pág. 06

PROCESSO LrCrTArÓruO - DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No: 009t202A
EXTRATO QUARTO ADITM CONTRATO N.', 022t2020.

Extrato de aditivo de CONTRATO celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o

76.968.06410001-42 e o senhor CIRO TADEU ALCÂNTARA, CPF n." 1A4.496.049-34. Objeto: Locação de
imóvel para instalação da Secretaria de Assistência Social por um período de 12 (doze) meses. Vigência
3I/0312024. Data de assinatura: 2IIO3I2O23. CIRO TADEU ALCÂNTARA e DARTAGNAN CALIXTO

CPFIN4F n.o 171 .895.279-15

ITEM OTDE UNID. DESCRIÇAO MARCA UNIT TOTAL
1 03 unid Oxigênio medicinal de 1m.' IBG 113,00 339,00
2 40 unid Oxigênio medicinal de 2m.' IBG 120,00 4800,00
J 20 unid Oxigênio medicinal de 3m.3 IBG 157,00 3140,00
4 40 unid Oxigênio medicinal de l0m.' IBG 256,00 10240,00

Total 18519,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO NO PINHAL

PROCESSO LICITATORIO _ PREGÃO PRESENCIAL N': O1OI2OI9
EXTRATO QUARTO ADTTIVO DO CONTRATO N.' 03 U2019.

Extrato de aditivo de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.064/0001-
42 e a Empresa GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ n'. 90.180.605/0001-02.Objeto: contratação de seguros
para os veículos do Departamento Rodoviário e da Secretaria de Saúde com cobertura mínima para 12 (doze)
meses, podendo ser prorogado, nos termos artigo 57, inciso II, da Lei 8666193. Vigência 2510312024. Valor
LOTE 02 - SEGURO FIAT STRADA . VALOR: R$ I.3O9,OO C LOTE 04 - SEGURO ÔNIBUS IVECO 49
PASSAGEIROS - VALOR: R$ 4.626,00. Data de assinafura: 2IIO3I2O23, SÉRGIO SUSLIK WATS, CPF:
062.422.780-49 e DARTAGNAN CALXTO FRAIZ, CPF/lvÍF n." 632.005.380-15.

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE RIBEINÃO OO PINHAL

PROCESSO LTCITATORIO - PREGÃO PRESENCIAL N": OO4I2O2O - EXTRATO SEGUNDO ADITIVO
DO CONTRATO N." 02312020.

Extrato de aditivo de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.064/0001-
42 e a Empresa GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ nu. 90.180.605/0001-02. Obieto: contrataÇão de seguros

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO OO PINHAL

PROCESSO LICITATORIO * PREGÃO PRESENCIAL N': O28I2O2I
EXTRATO SEGTJNDO ADITIVO DE CONTRATO N.'057/2021.

Extrato de aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.06410001-42
e a Empresa CELIA LOURDES SALES ROQUE DA SILVA CNPJ no. 81.128.506/0001-82; Objeto: registro
de preços para possível aquisição de recargas de oxigênio medicinal para as ambulâncias e pacientes conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Saú«le. Vigência 3110312024. Data de assinatura: 2110312023, ACIR

DA SILVA CPF:449.265.709-63 e DARTAGNAN CALIXTO CPF/MF n.o l7l .895.279-15

Diário OÍicial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .064 1000 I 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 1 -8300
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN r FESTAÇÃo o nçnv rrurÁRtR.

Re frRÊruCtR - pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Aquisição de oxigênio medicinal, conforme solicitação

com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

VALOR - RS 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reois)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA.

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde.

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde'

projeto/Atividade - 10.301.0008.2027 - Gestão da Saúde Pública Municipal

Natureza da Despesa - 3.3.90'30.00.00 - Material de Consumo'

Código reduzido - 01660 - 00303 - O3O3/OtlOzlOOlOO - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.29100 - t5%)

Natureza da Despesa - 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou serviço para Distrib

Código reduzldo - 01670 - 00303 - A3úl0tl02l00/00 - Saúd e - Receitas Vincu

Ribeirão do Pinhal, 08 de

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Com pras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fo ne/Fax: (043) 355 1-8300 - cNPJ Ne 76s68.06410007-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com'br

ts%).



m
PREFEITURÂ DE

ilBEIRÀO DO PII{HAL
ESÍÁDO DO PÀNAXÀ

Secretãria Municipal de Fazenda ê Planejan'lento

I
RIBEIRÃO DO PINHAL, 08 DE ABRIL DE 2024.

A
que d

ser a fo

para a

::'

::..1

Ao

D

N

DE

finance

Sem o

Prr: D:r:ná OQ? - Pihairãn dn Dinhal/DP - atrD' RÂ 4qn-nnn - Fnna. í4?\ ?qq1-R?nn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TÉCNICO PRELI MINAR

TNTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a formação de registro de preços para eventual

recar8a de cilindros de oxigênio medicinal.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1 O contrato de fornecimento de oxigênio medicinal lO57l2121l encerrou-se no dia 31/03/2024 e uma

nova contratação se faz necessária para garantir o abastecimento nos consultórios médicos e

ambulâncias.

1.2 O abastecimento contínuo de oxigênio medicinal na rede pública e às unidades móveis de saúde

(ambulância) visa garantir o atendimento aos usuários que dele necessitam, seja em virtude de

problemas respiratórios ou em casos que se constate a necessidade de aporte adicional de

oxigênio, inclusive no transporte dos mesmos de um local a outro de atendimento quando exigir,

devido à baixa saturação sanguínea, o que pode ocorrer por diversos fatores.

1.3 A possibilidade de interrupção no fornecimento causaria agravamento da situação clínica dos

pacientes, aumentando o risco de internação hospitalar e óbito.

1.4 Os gases medicinãis são utilizados no suporte à vida, bem como para a execução de inúmeros

procedimentos cirúrgicos e de exames ambulatoriais, sendo, portanto, imprescindíveis às

atividades desta secretaria.

1.5 Os produtos são destinados a reposição do estoque, haia vista que são materiais amplamente

utilizados para tratar ou prevenir patologias, ou administrado em pacientes para Íins de diagnósticos

médico ou para Íeparar, corrigir ou adaptar funções fisiológicas.

1.6 Como a S€cretaria de Saúde tem o compromisso de garantir excelência ao atendimento médico e

demais atividades correlatas, tais pÍodutos tornam-se imprescindíveis para o contínuo andamento

das rotinas, onde precisam estar disponíveis conforme o surgimento da demanda, dando

continuidade nas atribuições inerentes à administração pública para que ocorra o bom
funcionamento de serviços essenciais a população, garantindo assim, o cumprimento dos objetivos
instítucionais.

L.7 Portanto objetiva-se com a aquisição suprir a demanda de consumo e abastecer os estoques em caso

de eventual demanda, garantindo inclusive meios para a eficiência dos serviços.

2 - ÁREA REQUISITANTE

Ánra neeutsttanru RESPONSÁVEt.

SECRETARIA DE SAUDE NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

3 - PREVISÃO NO PLANO OE CONTRATAçôES ANUAT

3.1 Os produtos ob.ieto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contratações de

2024.

4 - REqUtStTOS DA CONTRATAçÃO

4.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns haja vista que os
padrôes de desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas dos mesmos são as
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, nos termos do Artigo 6.e Xlll da Lei n" L4.133, de
202L.
4.2Os produtos objeto da aquisição devem atender os seguintes requisitos:
4.2.1 Serem entregues no prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do envio da Autorização de

Fornecimento ao Licitante via e-mail, em remessa única, dentro da padronização seguida pelo órgão e

conforme especificações técnicas e requisÍtos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de

Materiais - CATMAT nos seguintes endereços:

4.2.2 Secretaria de Saúde situada na Rua Paraná ns 940 Centro CEP 86.490-000;

4.3 O número de recargas poderá variar de acordo com o período do ano. Meses de inverno

costumam ter um maior consumo em função das doenças respiratórias.

4.4 A existência de preços regÍstrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

5 _ ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES

5,1 As quantidades previstas foram elaboradas com base na média de consumo dos últimos 12 (doze)
meses.

5.2 O levantamento das quantidades, citadas ainda levou em conta o relatório de emissão de empenhos
do exercícío anterior.
5.4 Segue abaixo tabela com os quantitativos dos itens e valores unitários máximos estimados:

6- LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estímativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o
decreto municipal O2O/2023 Artigo 18 V, de 27 de março de 2023.
6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de bem comum na Administração Pública,
foram verifícadas preços com banco de preços, contratações similares, preços internet, conforme
documentos em anexo.
6.3 A partir da análise mencionada foi identificado um grande número de fornecedores e êmpresas no
mercado nacional que comercializam os itens, capazes de atender a demanda da Administração, sendo
um mercado bastante amplo e difuso.

7- ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado das aquisições é de até RS 15.800,00 (quínze mil e oitocentos reais), conforme
planilhas em anexo.
7.2 Considerando o Art. 1.9e lll do decreto municipal O2O|2O23, foi utilizado como método para obtenção
do preço estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de

ITEM CATMAT DESCRTÇÃo QTDE UNID VR UNIT TOTAL

59 483539 Gás Comprimido Carga 1.m.3

20 Unid
145,00 2.900,00

60 483539 Gás Comprimido Carga 3m.3

50 Unid
198,00 9.900,00

67 483539 Gás Comprimido. Carga 10m.3

10 Unid
300,00 3.000,00

TOTAL 15.800,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

preços, com a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para

estabelecer um preço de referência condizente com o praticado no mercado.

I - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM rODO

8.1 A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secÍetaria é a realização de procedimento
licitatório para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de.iulgamento
menor prêço por ITEM, para eventual aquisição com validade de 12 meses, comprando a administração
somente a quantidade necessária para atender às suas demandas.
8.2 Por se tratar de aquisição de produtos com necessidade de aquisiçôes frequentes, a possibilidade de
previsão de entregas parceladas conforme as demandas surgidas no âmbito de cada secretaria solicitante e
que, pela natureza do objeto, não é possível definir exatamente seu quantitativo, obsêrva-se que o uso do
Sistema de Registro de Preços - SRP para essas compras é o mais utilizado pela Administração Pública.
Devido às cârâcterísticas da aquisição e por se tratar de material de consumo, não há necessidade de
manutenção e de assistência técnica.
Optou-se pelo registro de preço em virtude da imprevisibilidade das demandas ao longo do ano o que
inviabiliza qualquer pretensão de definição de quantitãtivos fixos para contratações.

9 - 
'USTIFICATIVA 

PARA PARCEI.AMENTO.

9-1 A adjudicação do Prêgão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será POR ITEM, visto que o
ob.ieto é divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de
ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do
objeto, podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que emprêsas distintas
sejam contratadas, e com vistâs a propiciar a ampliação da competição entre os licitantes, durante a

realização do pregão, tendo como consequência preço de aquisição mais vantajoso para a Administração.

10 . DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

10.1 Os produtos adquiÍidos serão aplicados de forma a sanar ou mitigar as demandas provenientes da
contínua reposição do estoque relativo ao material de consumo dos consultórios médicos das UBS'S e
ambulâncias, os quais sâo imprescindíveis para o atendimento/consulta a população.
10.2 Dessa forma pretende-se com o processo licitatório, obter um mecanismo ágil, econômico e seguro
para realização de aquisição dos mesmos.
10.3 A contratação pretendida trará benefícios diretos a fim de suprir os agentes públicos de recursos
necessários que promovem as melhores condições ao desempenho de suas funções.
10.4 Em resumo, a soluçâo deverá permitir o alcance dos seguintes resultados:
10.4.1 Manter a continuidade dos produtos em estoque;
10.4.2 Atender as demandas de procedimento/consulta quanto às suas necessidades;
10.4.3 FazeÍ o ressuprimento dos produtos em tempo suficiente e sem atropelos

11 - PROVIDÊNCIAs PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1 Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias quer seja logística,
infraestrutura, pessoal, procedimental ou regimental.

12 - CONTRATAçÕES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES

12.14s contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; já

as contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do obieto,

devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração.

L2.2 Portanto, após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a

Íealização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao obieto pretendido.



I ,t1

kf, PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A contratada deverá seguir todas as normas e obrigações ambientais vigentes durante o processo de
transporte e abastecimento, se resguardando assim de possíveis impactos ambientais.
13.2. A Contratada deverá, ainda, respeitar o Guia Nacional de ContÍatações Sustentáveis.
13.3. Recomenda-se que:
13.3.1 No caso de aquisição de bens para substituição de outros já existentes nas lnstituições, os últimos
deverão ser corretamente destinados para: reciclagem, doação ou desfazimento;
13.3.2. Em nenhuma hipótese os mesmos serão descartados em locais que não sejam os identificados na

legislação em vigor.

14 - VIABITIDADE DA CONTRATAçÃO

14.1 Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável

declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos,

em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de

Formação da Ata de Registro de Preços.

Ribeirão do Pinhal 11. de abril de 2024.

14 - RESPONSÁVEtS

LUIZ o IAS CATARINO NADIR SARA METO FRAGA CUNHA
SECRETÁRIA DE SAÚDESECRET ARIO FINANçAS E PLANEJAMENTO

7,_-.
ZENI DE CAMPOS

ENFERMEIRA

(_



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!RÁu oo PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

OBJETO: Registro de preços para recarga de oxigênio medicinal nas Unidades de Saúde e ambulâncias.

I - INTRODU

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organízação e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam

comprometer o sucesso da contratação, da exe- cução do objeto e da gestão contratual.
O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e

determinação do nível de risco, que corresponde à com- binação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da

contratâção, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução.
Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as possíveis ações preventivas e

contingências, bem como a identificação de res- ponsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma a ná lise qualitativa e quantitativa.

II - DEFINI DOS IMPACTOS

A análise qualitâtiva dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do impacto, conforme a tabela de referência a

seguir.
Descrição dos impactos:

cLASSTFTCAçÃO VALOR

Baixo 05

Médio 10

Alto 15

r Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com vistas a novo
planejamento.

o Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou ínterferindo em sua qualidade.

o Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.
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PREFEITURA

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal classificação resultará no nível do

risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios quantitativos de classificação do
nível de risco.

15

10 150 225

100 150

75

10 15

lmpacto (ll

MATRIZ PROBABILIDADE X IMPACTO

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x impacto.
Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou adoção das medidas
preventivas,

Se estíver na região amarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como nível de risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto. serão adotadas as medidas preventivas previstas.

III- ÁREAS ENVOLVIDAS

Secretaria Municipal de Saúde

o.
0)

t!

lt
!o
e

5

tv - Rtscos REtAcroNADos Ao PRocEsso DE coNTRATAçÃo
Rtsco 01: Atroso ou demoÍo na onálise interna da conformidode do processo PROBABILIDADE: !baixa

IMPACTO: E baixa

B média
n média

n alta
Xalta

2

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI O DO PINHAL
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DANO(S): Atraso no processo licitatório e no fornecimento de insumo CIÁSSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Revisão de forma segregada, do processo administrativo interno a fim de se identificar
possíveis falhas e verificação da conformidade com as exigências da Lei 14.13312027.

Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados para análise e para a

contratação.

Responsável: Eq uipe de pla nejamento

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Realizar planejamento antecipado a fim de realizar a contratação
pretendida em tempo hábil.

Responsável: Unidade requisitante

RISCO 02: Folta de clareza no descrição do objeto PROBABItIDADE: trbaixa
IMPACTO: nbaixa

Xmédia
Dmédia

Ealta
Xalta

DANO(S): Atraso no prazo na celebração do contrato ocasionando desabastecimento de insumo CIASSIFICAçÃO: Técnica

AçÃO PREVENTIVA: Realização de Estudo Técnico Preliminar acurado, levantamento de contrataçôes
similares feitas por outros órgãos, consultar sítios da internet, pesquisar em bancos de preços públicos, de

modo a buscar o maior númeropossível defontes.

Responsável: Equipe de planejamento

AçÃO DE CONTTNGÊNCIA: Realização de Estudo Técnico Preliminar cuja descrição dos requisitos da

contratação estejam em conformidade com a usualidade de outras contratações similares de outros
órgãos públicos.

Responsável: Equipe de planejamento

RISCO 03: Não realizor ompla pesquisa de mercodo durante ETP. Ealta
Ealta

PROBABItIDADE: Xbaixa
IMPACTO: !baixa

Xmédia
Emédia

DANO(S): Contratação com valores acima da realidade de mercado C!ÁSSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Realizar pesquisa para estimativa da contratação, preferencialmente nas disposições dos

incisos I e ll do art. § 1e do art. 23 da Lei np L4.7331202L.

Responsável: Eq uipe de planejamento

AçÃO DE CONnNGÊNCIA: Comparação do valor levantado com o contrato vigente e com o estimativo da

última contratação e, se for o caso, realizar nova pesquisa de mercado.
Responsável: Eq uipe de planejamento

RISCO 04: Recusd da vencedora em ossinor o contrato, Ealta
nalta

PROBABTLIDADE: Ebaixa
IMPACTO: Ebaixa

trmédia
Emédia

DANO(S): Atraso na efetivação da contratação e interrupção de fornecimento ctASSIFICAçÃO: I nterna

AçÃO PREVENTIVA: Elaborar Estudo Técnico Preliminar, Análise de Riscos e Termo de Referência que

apresentem estudo comparativo realizado e de forma a atender às reais necessidades de negócio e com

preços e prazos factíveis para o mercado,

Responsáve!: Equipe de planejamento

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Convocar a próxima empresa classificada para assumir o contrato de registro de

preços. Abrir processo de sanção.

Responsável: Gestor

J
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RISCO 05: Descumprimento de cláusulas contratuais por porte da conlratada PROBABTLIDADE: Xbaixa
IMPACTO: Ibaixa

E média

X média

Ealta
Ealta

DANO(S): Licitação fracassada CLASSIFICAçÃO: lnterna e Externa

AçÃO PREVENTIVA: Acompanhar as apresentações de propostas e analisar a planilha da licitante. Elaborar
de forma precisa o valor de referência, por meio de consulta a uma ampla fonte de dados.

Responsável: Equipe de planejamento

AçÃo DE CoNT|NGÊNCIA: Reabrir o certame Responsável : Pregoei ro

RISCO 06: lnadimplência fiscol e tributária pela controtado PROBABTLIDADE: Xbaixa
IMPACTO: Xbaixa

trmédia
trmédia

Ealta
Ealta

DANO(S): lrregularidade da Contratada; atraso nas entregas; rescisão do contrato; potencial criação de
passivo trabalhista para a administração.

CLASSItICAçÃO: lnterna e jurídica

AçÃO PREVENTIVA: Exigência da documentação de regularidade fiscal da Contratada. Fiscalizar
preventivamente e ostensivamente o cumprimento dasobrigaçôestrabalhistase previdenciárias.

Responsável: Fiscal e Gestor do contrato

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Suspensão do pagamento até a regularização fiscal. Retenção de valores devidos
à contratada e pagamento direto - para cumprimento de eventuais obrigações trabalhistas, fiscais e
previdenciárias não satisfeitas. Abertura de processo sancionatório.

Responsável: Autoridade competente, Fiscais e gestor
do contrato.

NÍVEL DE Rlsco
{Pxl}

cLASSTFTCAçÃOPID RlSCO

150 ALTO10 L501 Atroso ou demoro na análise interna da conformidode do processo

15 150 ALTO02 Falta de cloreza na descrição do objeto 10

05 10 5003 Nõo realizar omplo pesquisa de mercado duronte ETP,

05 10 50o4 Recusa da vencedora em assinor o contrato
MÉDIo05 15 7505 Descumprimento de cláusulas contratuois por parte do contratado

25 BAIXO05 0506 lnadimplêncio fiscal e tributÜWelo controtodo
Ribeirão do Pinhal, 1

LU

S IO DE

.de 2024,

rDIAS CATARINO

NDA E PLANEJAMENTO

RELAáO DE RTSCOS

fi"^fr^ L--8- YfrLr-
NADIR SARA MELO FRAGA CUNGA

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ZENI DE CAMPOS

ENFERMEIRA

4

BAIXO

BAIXO
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APROVA O DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAdO DO PREGÃO ELETRôNICO
N.o 03U2024, O QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO

DE OXIGÊNIO DE MEDICINAL, NOS MOLDES DA LEI 11.9422009 E LEI

14.t331202t.

Rrserúo Do eINHAL, 11 or neRrl ot 2024.

DA N FRAIZ

ETTO M NICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:



PREFETTURA MUNTCIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO,031/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N,O 11 212024
EXCLUSIVO PARA M E/EPP. (LC 147 t20't4t.

ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, pÍocesso licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preÇo global por item,
cuio objeto é o registro de preços para recarga de oxigênio medicinal nas Unidades de Saúde e
ambulâncias de acoÍdo com as condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e
seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 2510412024 com recebimento das propostas até as
13h30min, abertura das propostas das 13h31min às 13h29min e inicío da sessão de disputa de
preÇos 14h00min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ í5.800,00 (quinze mil e oitocentos reais).

O edital na integra estará disponÍvel para consulta no endereço supra,.lunto ao Setor de Compras e
LicitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4smin e das 13h00min às
17h00mrn e no endereço eletrônico . lnformaçÕes e consultas através
do e-mail ou ou através dos Telefones (43)
35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (4í) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 1 1 de a I de 2024

F
P

983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)355.18301_ CNpJ: 76.968.064/0001-42
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 031/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 1 1212024

RESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014)

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação
"Menor Preço Por ITEM", modo de disputa "ABERTO", visando o registro de preços para recarga
de oxigênio medicinal nas Unidades de Saúde e ambulâncias de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link LicitaçÕes e/ou
www.bll.orq.br no link BLL Compras.

TA DA 25t04t2024
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as í3h30 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das í3h3ímin às 13h59min.
tNícto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos: í4h00min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: 1 uinze mil e oitocentos

A Licitação será regida pela reto Municioal 02012023. e demais
legislação aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicaçÕes necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente
ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira
responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital
em questão.

este Edital

Oí. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

14.133. de 2421 e Dec

01 DrsPostÇÕES PRELtMt NARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO
04 coNDtÇoES PARA PARTT
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITÉRIOS DE JULGAMENÍO
OB HABTLTTAÇÃO
09 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO
10 MULTAS E §ANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALTZAÇAO DO PROCESSO
12 JE4ZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES oE et.trnrC,n oO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 porAÇÃo oRçAMENTÁR|Ã
15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE PREVENÇAO DE FRAUDE E
17 DrsPostÇoES FtNAts
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1.í O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçÕes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasíl.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil
(https://bl lcom pras. com/Home/Log in ).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 00912024, e-mail para contato: '-'

ou Fone (43) 3551-830í ou 355'l-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no
12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO O1 Termo de referência
ANEXO 02 Mlnuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaraçáo de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condições de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar tidos como de primqira qualidade.

ANEXO 05 l4qqelq de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações bll- Bolsa de Licitações do

Brasil lnd de usuário do sistema
ANEXO 07 çqqlq pela Utilização do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
disputa.

04. CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos,
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complemenlar no 123t06, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não ooderão disputar esta licitação:
4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômic€I, Íinanceira, Íabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público quê desêmpenhe
função na licitaÇão ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge,
companheiro ou parente em linha reta, colatêral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissâo
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataÇâo de adolescentes nos casos
vedados pela legislaÇáo trâbalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condugão da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. Organizaçõês da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da lícÍtação ou da execuÉo do contrato agente
público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam
conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme :. ' ' ' ' '
04.6- O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriÉo e
credênciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representaÉo no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conÍorme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserçâo no sistema de proposta única, com todas as especiflcaçÕes do objeto da licitação em
conÍormidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagaá a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informaÉo, em coníormidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaÇÕes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPE ONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o aúxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiÇõês:

a) acompanhar os tÍabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes formuladas pelos Íornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relalivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
f) verificar a habilitação do proponente classiÍicado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessáo com o auxilio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislaçâo.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÓES DA BOLSA DE LICITAçÓES E LEILÔES DO
BRASIL

5.2 As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associâda à Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil, ou pela
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própria Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitaÇão e atendimento às exigências de habilitaÉo previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de êncaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se daÍá mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identiÍicação e a senha dos operadores poderâo ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
Leilôês do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu represenlante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para realizaçâo
das transaçôes inerentes ao pregáo eletÍônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributaÉo para Íazer valer o direito de prioridade do desêmpate. Art. 44 e
45 da LC '12312006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitaÇão em conformidade com edital, constando preÇo,
marca e modelo.

PARTICIPAÇÃO
5.10. A participação no Pregáo Eletrônico sê dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador diÍeto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
anobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.'12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 I (41) 3149-7300 e/ou e-mait: contato@bfl.org.br, suporte@b .org.br, ou na
página de suporte dâ BLL httpJ/bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora dê mercadonas
associada.

DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E OOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento dâs propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÇão.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,
5.15, As MicroempÍesas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçáo de
habilitação, ainda que haja algumâ restrição dê regularidadê fiscal e trabalhista, nos têrmos do art.
43, § 1o da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sêssáo pública de JULGAMENTo DAS pRoposrAs, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a Íealizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.1 8. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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5.19. No caso de exigência de apresentação de prospeclos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricânte, referentes aos produtos que serão oÍertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserÇão da propostaj sob a
pena dê desclassiflcaÇão da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificações técnicas e marcas dos
produtos que seráo ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que náo estiverem de acordo com as
especificações exigidas, conforme descrito no TeÍmo de Referência e seus complementos poderâo
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassiÍicado, passando-se ao 2o colocado,
sucessivamente.

OO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificaçó€s do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especiÍlcaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tÍibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaÇão de eÍÍo, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.27. Os licitantes devem Íespeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçâo por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaçáo do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçáo das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituíção; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos preiuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de supêrfaturamento por sobrepreÇo na execução do contrato.
5.29- lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliat a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
iníormado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situaÇão semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após êsse prazo, o
sistema encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepÉo de lances:
5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances dê mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo inÍormados, em tempo real, do valoÍ
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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5.37.'l Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo supeÍioÍ a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinicaada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexosi
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pÍegoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitantê que tenha apresentado o melhor preÇo, paÍa que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçóes diÍerentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes:
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examlnará a proposta classificada em primeiÍo
lugar quanto à adequaÉo ao obieto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado
para contratação neste Editâl e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readêquada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociaçào
Íealizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o ôaso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaÇáo, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará suleita às sanÇôes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.13312021, no que couber, podendo Íicar Ímpedida de licítar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do paraná.
5.47. A documentaÇão inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramênto da fase de disputa do Pregão e classificaÇão dos fornecedores,
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o pÍazo de até os (cinco) dias úteis, nos termos da Lc 123/06 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicaçáo pelo pregoeiro,
para a sua regularizaçâo.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
'classificação/habilitação" ate a verificaçáo da documentação dentro das condiçõês dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adiudicaçáo", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lancÉ de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequênte, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificaÉo, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro
poderá negociar com o paÍticipante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estlmado para a contretação;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as lransaçÕes que Íorem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classúicadas, sendo que somente estas
participaráo da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminha[ lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo amediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da
sessáo e as regras êstabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificaçâo dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitava.

06 - DA ACEITABILIOADE DA PROPOSTA VENCEOORA

07 - cRt ERIOS DE JULG ENTO

6.'1. EnceÍrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaÇÕes previdenciárias, Íscais (lcMS e
outros), comerciais, trabâlhistas, tributárias, materials, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
tÍanspo(e, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação.
ô.3. será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço ÍÍnal superior ao preço
máximo fixado (AcóÍdão no 145512018 -TCU - plenário), ou que apresentar preÇo manifestamente
inexequível.
6.4. considera-se inexequivel a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatórjo da licitaÇâo náo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se reÍerirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraÇâo.
6 5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍeriia exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complemenlar, via e-mail,
no pÍazo de até 24 (vinte e quatÍo) horas, sob pena de náo aceitaÇáo da proposta.
6.8. o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Denlre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhêtos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuizo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaÉo da propósta.

7.1 Para lulgamento será adotado o critério de MENoR pREço pELo vALoR uNtrÁRlo Do trEM,
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmêtros mínimos de qualidade
e demais condiçÕes deÍinidas neste Edital.
7.2 O PregoeiÍo anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando íor o caso, após negociação
e decisáo pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valoí;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance §ubsequênte, na ordem de classificaçáo, verificando a sua aóeitabilidade e procedendo a sua
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habilitaçao. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuraÉo de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessáo, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarào
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. CURSOS E HOMOLOGAÇÃO.

10. MUL E SANCÔES ADMINI STRATIVAS

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser Íealizada através do e-mail

ou por petiÉo dirigida ou protocolada no endêÍeço Rua Paraná - 983
- Centro - CEP 86.490-000, Ribeiráo do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 35S'l-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos rêsponsáveis pela elaboração deste Edltal e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (tÍês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da.data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveÍá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os rêcunios apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por repaesentante não habilitado legalmente ou náo identificado no procesio para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenÉo com registro da síntãse das suas
razÔes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.1 3. A falta de manifestaçáo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de Íecurso.
9.1.4. Não será concedido prazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenÉo de interpor o rêcurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. o acolhimento de Íecurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o municípío no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da êmpresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento ofiginal, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mair .rx,^,,,'1r', "r e -.:,ri, ,,:r , ,'-,1t para que seja possiver a pubiicaçao
on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este.
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10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
'10.2. Na aplicaÇão das sançÕes serão considerados:
10.2.'l . a natuÍeza e a gravidade da infração cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
'10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a AdminisÍação Pública;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
or,entações dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recllhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
í0.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentaÍ documentaÇão falsa, exigida para a
licitação, enseiarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
Íizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessanções, sem prejuizo da reparaçáo dos danos causados à (citar o órgáo) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de ate 03
(três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de ate 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sançâo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11 . FORMALIZAC DO PROCESSO

11.í. Homologada a licitaçâo pela autoridade competente, O MunicÍpio firmará contrato/Ata registro
de Prêços ou documento equivalente especÍfico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
1 1.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do pinhal - paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, quando solicitado pelo pROpONENTE
VENCEDOR durante o seu tÍanscurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo MunicÍpio. As
assinaturas poderão ser digitais.
1'1.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor êm assinar a Minuta do contÍato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CoNTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaÉo, com esta licitação, para celebraçâo do Contrato/ Ata registro de preços.

12-P , LOCATS E CONDT ES DE ENTREGA DO OBJETO

12.'l - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços dêverá executar os sêrviços a
partir da assinatura entre as pa(es interessadas e recebimento da AutoÍizaçáo, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e cláusule sêgunda da Minuta do Anêxo
02.

3 - PAGAME

13.1. o pagamento será efetuado por depósito em conta corrente até o 1so dia útil do mês
subsequênte,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar quê junto ao corpo da Nota
Fiscal, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o númêro do Lotê
e do prazo de validade dos pÍodutos, nos têrmos dos aÉigos 90 o 13, incisos vlll ê x, da portâria
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15 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requeimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser íeita com fundamento em planilhas de composiçáo
de custos e/ou preço de mercado, publicações oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

,I6 - DA CONDUTA DE PREVEN DE FRAUDE E CORRUPCÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenÇão à corrupÇão previstas na legislaçâo
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n.8.429/1992), a Lei n" 12.8462013
e decreto n' 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumprÊlas. Para os propósitos desta
cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a aÇão de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato:
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicaçáo ou omissâo dos fatos, com o ob.ietivo de influenciar o processo
de licitação ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou aÍetar a execuçâo
do contrato;
e) "prática obskutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou lazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do dlreito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.
16.2. Qualquer descumpíimento das regras da Lei AnticoÍrupção e suas regulamentações, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquêr um dos seus aspectos, poderá ensejaÍ:
a) InstauraÉo do PÍocedimento de ApuraÉo da Responsabilidade Administrava - pAR, nos termos
do Decrêto no 8.42O12015 e regulamentos, com aplicaÇáo das sançÕes administrativas porventura
cabíveis;
b) Ajuizamento de açáo com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conÍormidade com os preceitos legais vigentes no país "Art. 40 do Termo de lntegridade e
Etica competente para as providências cabíveis".

17 - DTSPOS FINAIS

17.'1. A presente licitaÉo não importa nêcessariamente em contratação, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. o
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pêla fidelidade e legitimidade das lnformaçôes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
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apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, câso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prEuízo das demais sançôes cabíveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaÇão,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruÉo do processo.
í7.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais náo importará no afastamento do
proponente, desde que seja possÍvel a aferiÉo da sua qualificação e a exata compreensão da sua
pÍoposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregáo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde quê nâo comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contrataÉo.
'17.7. As decisÕes referêntes a este processo licitatório poderâo ser comunicadas aos pÍoponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro
17.9. A participação do proponente nesta licitaçáo implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
'17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condiçôês de êntrega dos bens e quanto à quitação Íinanceira da negociaÇâo Íealizada.
17.1'1. O foro designado para.iulgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será
o da comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealizaçâo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do inhal ,1 de fl

Ruâ Pâraná 983 -Cêntro- CEP:86.490-000 - Fonê: (4A)3 5518301. CNPJr 76.968.064/0001-42
Endêr€ço eletrôníco , E-mail
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TERMO DE REFERÊNCIA

l. DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art.60, XXlll, "a" e "i" da Lei n. 14.í33120211.

1.1. Registro de preços para recarga de oxigênio medicinal nas Unidades de Saúde e ambulâncias, conforme
ô nos termos da tabela abaixo

v 1.2. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021.
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais), conforme tabela

acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO On NECESSIDADE DA CONTRA (art. 60, inciso XXlll, alínea
'b' da Lei n.14.133120211.

2.1 A presente contratação tem por objetivo manter o atendimento nos parâmetros atuais, reposição de
estoque, com o objetivo de atender adequadamente, de forma continua e ininterrupta a população,
promovendo a saúde e visando à integralidade da assistência,

3. DESCRTÇÃO OR SO
inciso XXlll, alínea 'c')

COMO UM TODO CONSIDERADO O CTCLO DE VIDA DO OBJETO (art. Go,

3.1 Pretende-se com a aquisÍção atender aos pacientes de forma contínua e ininterrupta, garantindo um
tratamento efíciente e de qualidade conforme ETP.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 60, Xxllt, atínea'd'da Lei no 14.133t21)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Náo haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-
se de aquisição comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de
execução.
4.3 A entrega deverá ser agendada com antecedência, em dia e horário devidamente acordados com a pessoa
responsável previamente indicada pela Secretaria solicitante e indicado na autorização de fornecimento.
4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.5 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE,
4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente
aplicável ao objeto deste Termo de Referência;
4.7 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de
Referêncía qualquer relaçâo de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.8 A CONTRATADA se responsabiliza pü todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de
Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de
acidentes, tributos, indenizaçÕes, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í830í. CNPJ: 76.968.064/000i42
Endereço eletrônico - E-maíl e

ITEi' cóilco BR

DESCRIÇAO

QTDE UNID VR UNIT. TOTAL

01 483539 Gás Comprimido. Nome: Oxigênio. Aspecto Físico: lncolor, lnodoro.
Fórmula Química: 02. Grau De Pureza: Pureza MÍnima De 99,5%.
Número De Referência Química: Cas 10024-97-2. Carga 1m"

20 Unid

145,00 2.900,00

02 483539 Gás Comprimido. Nome: Oxigênio. Aspeclo Físico: lncolor, lnodoro.
Fórmula QuÍmica. 02. Grau De Pureza: Pureza MÍnima De 99,5%.
Número De Referência QuÍmica: Cas 10024-97-2. Carqa 3m."

50 Unid

198,00 9.900,00

03 483539 Gás Comprimido. Nome. Oxigênio. Aspecto Físico: lncolor, lnodoro.
Fórmula QuÍmica: 02. Grau De Pureza. Pureza Mínima De 99,5%.
Número De Referência Química: Cas 10024-97-2. Caroa 10m.3

'10 Unid
300,00 3.000,00

TOTAL 15.800,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
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da CONTRATADA para com estes enqlrgos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.9 Acatar todas as orientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla
e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas;
4.'10 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de RefeÍência, em compatibilidade com as
obrigações a serem assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.1 1 Utilizar produtos solicrtados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgáos
competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilizaçâo de produtos com alteraçôes de caracterÍsticas,
ainda que dentro do prazo de validade.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 60, xxlll, alÍnea "e" da Lei n. 14.133t2021).

5.1 Os produtos seráo entregues de íorma parcelada e em até 05 (cinco) dias úteis, exceto em casos
emergenciaas quando o suprimento deverá ser disponibilizado em no máximo 48 (quarenta e oito) horas,
contados a partir do recebimento autorizaÇão de fornecimento, na Secretaria de Saúde localizada na Rua
Paraná n.o 940 - Centro - fone (43)3551-1204, de segunda a se)da feira no horário das 08h00min às
16h00min.
5.1.1. A entrega deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo e-mail indicado na autorizaÉo de

r íornecimento.
5.1.2. Os produtos deverão ser entregues ao servidor indicado na autorizaçáo de fornecimento, estarem de

acordo com as especificações e acompanhados da devida nota fiscal.
5.1.3. Os produtos deveráo ser entregues em conformidade com as normas da ANVISA, e de segurança
(ABNT), em cilindros padrão dê 0ím3 ; 03m' e í0m3;
5.1 .4. A empresa deverá se responsabilÍzar pela retirada dos cilindros vazios, cêdidos e próprios, e entrega dos
cilindros abastecidos, cedidos e próprios, as respectivas manutençóes preventivas e corretivas. Os gases a
serem fornecidos devem ter as especificações técnicas em explícita conformidade com a qualidade
preconizada em compêndios oficiaas reconhecidos pela ANVISA;
5.1.5. O produto deve ser entregue em veículo apropriado de acordo com os órgãos fiscalizadores, com a
respêctiva autorizaçâo ambiental e de acordo com Agência Nacional de Transportes Terrêstres - ANTT;
5.1.6. Os Cilindros deveráo ser novos, pintados e com data de validade do teste hidrostático de até 5 anos;

5.1.7. No momenlo da entrega todos os produtos deverão ter no mínimo de 75% (setenta e cinco por
cento)
da validade total, quando o item exigir. Excepcionalmente quando constatâdo não atendimento da
validade
plena dos produtos, em favor e a critério da Administração, o fornecedor poderá apresentar, junto
com a Nota
Fiscal, Termo de Compromisso de Troca para garantir a cobertura da validade perdida, podendo o
objeto, em
caso de vencimento, ser devolvido para substituição, em cumprimento as cláusulas contratuais.
5.í.8. A êmprêsa que eÍetuar a venda dos produtos é responsável pela sua qualidade e integridade
durântê o
período de validade do mesmo. Caso seja constatado qualquer tipo de problema, cabe a empresaque efetuou
a venda a troca dos produtos. (quando for o caso),
5.'1.9. Caso não seja possível a entrega na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (02) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
anâlisado, ressalvadas situações de caso fortuito e íorça maior.
5.1.10. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do
empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor
subsequente considerando a ordem de classificação do certame.
5.1 .1 1 . A administraÉo rejeitará, no todo ou em partê, o fornecimento executado em dêsacordo com os termos
do Edital e seus anexos.

6. MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO (art. 60, XXlll, alínea "í'da Lei no 14.133t21)

araná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNpJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletÍônico E mait
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6.1. a Ata registro de Preços deverá ser executada Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensão do contrato, o cronograma de exêcuçáo
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostrla.
6.3. As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mênsagem eletrônica para esse fim-
6.4. O óÍgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoÉo de providências que devam
ser cump[idas de imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos ( I ).
6.6. O gestor do contrato coordenará a alualizaçáo do processo de acompanhamento e Íiscalizaçâo do contrato
contendo todos os registros Íormais da execuÇão no histórico de gerenciamento do conlrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das altêÍaçÕes e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando
relatório com vistas à veriÍicaÇão da necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto Municipal no 02012023).
6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecuÉo dos serviços, erro na execuÉo,
execuçáo imperfeita, mora de execuçâo, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações

.- prestadas e outras Íelativas a quaisquer cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa
injustificada e demais sançÕes estabelecidas no edital, na Lei Federal n' 14.133121 e demais normas que
regem a matéria.

7 cR lTÉR tos DE MED tÇÃo E DE PAGAMENTO (art. 6 I nctso xxt alinea h da Le I n 1 4 ,| 33t202 I )
RECEBIMENTO DO OBJETO,
7.1 Os produtos seráo recebidos provisoriamentê, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificaçâo de sua conÍormidade com as especiÍicações constantes no Termo dê
Referência e na proposta.
7.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE R|BEIRÃO DO
PINHAL - CNPJ: 09.654.20í10001-87- Rua Paraná 940 - Centro, devendo constar na respectiva Nota
Fiscal, as indicaçôes da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência, lote, prazo de validade, o
número da lacitação, nos têrmos dos artigos 90 e 13, incisos Vlll e X, da Portaria Anvisa 802/í998 c/c o
artigo ío, inciso l, da Resolução Anvisa RDC 320/2002 (Quando for o caso).
7.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacoÍdo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no pÍazo de 10 (dez) dias corridos, a contâr da notificação da contratada, às suas custas, sem
pÍejuízo da aplicação das penalidades.

- 7.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos
termos do aftigo '144, lll do Decreto Municipal02012023.
7 .5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na exêcução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração duÍante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os flns do recebimento definitivo.
LrourDAçAo E PAGAMENTO
7.6 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para flns
de Iiquidação
7.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstâncÍa que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobÍestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçáo da situaçáo, sem ônus ao
contratante.
7.8 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pêlo contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislaÇão aplicável
7.9 A presênte contrataÉo NÃO permite a antecipaçáo de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRITÉRI OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNpJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrÕnico - E-mail
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8.1 O Íornecedor será selecionado por mêio da realização de procedimento de licitaçáo, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoÇão do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por Ítem.

9. ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotaçÕes: 1660-303/1670-303-3390300000.

10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIOADE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser
atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContÍatações Sustentáveis:
Ribeiráo do Pinhal, 1 í de abÍil de 2024.

^ <// 1

lár.n IL"-,, h* - .

NADIR SARA ÚIELO FRAGA CUNHA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Rua Parâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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ANEXO 02 - MINUTA DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O OOO/2024 - PR 03112424 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1 1 212024.

Ao _ dia do mês de de 202a ()O$\N2024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado
do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXX, inscrilo no CNPJ sob no.

XXXXX com sede na )«XXXX - N.o XXX- Bairro XXXX - CEP. XXXXX, na cidade XXXXX - XXXX,
Fone: (XX) )üX e-mail ato representado pelo Senhor XXXXX, brasileiro, xxxxx, xxxxxx,
portador da édula de identidade n.o xxxxx e inscrito sob SPF/MF n.o xxxxxx, neste ato simplesmente
denominado CONTRATADO nos termos da Lei Federal no 14j3312021, da Lei Federal
Complementar no 123/06, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preÇos,

conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico n' 03112024,
consoante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto o Íegistro de preços para recarga de oxigênio medicinal nas
Unidades de Saúde e ambulâncias, obrigando-se o CONTRATADO a executar em Íavor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta
anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n." 031/2024, a qual
fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. Do PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
2.2 Os produtos devêráo ser entregues após a emissáo de autorização de Íornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em ate 05 (cinco) dias úteis com exceção dos casos de emergência, conÍorme
Termo de Referência.
2.3 Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais contendo as seguintes informaçÕes:
data de fabricaçáo, lote e data de vencimento; número de registro emitido pela ANVISA; nome do
responsável pela fabricação com respectivo número de classe; e no caso de medicamento genérico
deverá constar "Lei 9.787199". As embalagens deverão apresentar a êxpressâo PROIBIDA A VENDA
NO COMERCIO de acordo com a Portaria 2814/GM, de 29 de maio de í998. (quando for o caso)
2.4 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.5 O índice de reajustê deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Prêços ao
Consumidor), o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratantê.
2.6 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento.
276 A rcvisào de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaia 109/2023 e Decreto
Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas
ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLAUSULA TERC RA . DA VIGENCIA

3.1 A presente ata teÍá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 mesês,
podendo ser prorrogado por igual peÍíodo, dependendo do interesse da AdminisÍaçao Pública
Municipal.
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4 1 O pagamento será efetuado Transíerência Eletrônica (TED) em conta corrente ate o '15" dia útil
do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote e do prazo de validade dos produtos, nos têrmos dos artigos 90 e 13, incisos
Vlll e X, da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 10, inciso l, da Resolução Anvisa RDC
32012002 (SE FOR O CASO), bêm como, informaçóes rêlativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da Vencedora.
4.2 A nota Frscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE RIBEIRÃO
DO PINHAL - CNPJ: 09.654.201/OOO1-87-RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

CLAUSULA OUINTA - DA DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA.
5.14s despesas com a execução deste contrato correrão no orÇamento da Dotação OrÇamentária

CLÁUSULA sExTA - DAs oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presentê contrato, o CONTRATANTE se compromete a
solicitar previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o Íornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA.
6.1.'l Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer iÍegularidadê constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 Conferir e atestaÍ as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.'1.5 Notificar ao representante da emprêsa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes rêlacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAcoES DA CoNTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do pÍesente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os fomecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até
o final do prazo contratual.
7.1 .2 Fornecer os produtos sem qualquer outro cuslo.
7 .1 .3 Zelar e garantir a qualidadê dos produtos entreguês;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entrêgues;
7.1 .5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiÇão ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamentê os produtos que se apresentarem fora das especifacaçÕes técnicas e
se houver diferença entre as quantidades constantes na Autorizagão de Fornecimento e as
efetivamente entregues, o signatário desta Atâ deverá providenciar a complementação necessá[ia no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notiÍicação. lnexistindo
urgência na substituiçâo dos itens, o Município podeÍá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em
prazos maiores;
7.1.7 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo canegamênto e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o
caso, na sede da e Secretaria solicitantes, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min âté as
16h;
7.1.8 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências legais, especiaÍmente no
tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a
que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.9 A(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(ão) sujeita(s) à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificaÇôes pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade,
quantidade e perfeito funcionamento.
7.1.'lO O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 12 (doze\ meses, a contaÍ da data
da entrega do produto, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no
mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação.

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEPr 86.490-000 - Fonêi (43)3551830'!. CNPJ: 76.968.064/0001,42
Endereço eletrônico - E-mail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motlvo justiÍicado e aceito pela Administração,
constitui-se em falta grave, su.ieitando a CONTRATADA, à sua inscriÇáo no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sançÕes que a Lei impÕe, não impedindo, em ruzáo das circunstâncias e a critério da administraÇão,
a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimênto de qualquer cláusula
do contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a suâ execuçáo;
7.2.3 Emissâo e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional,
estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pela senhora ZENI DE CAMPOS.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipa|02012023.
8.3 A açáo da fiscalização náo diminui a completa responsâbilidade da CONTRATADA pelo
íornecimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NoNA - oA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçáo, o mais alto padrâo dê ética durantê todo o processo de licitaçáo, de
contrataÉo e de execuÉo do obieto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÇão ou na execuÇáo de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a ÍalsificaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizaÍ ou estabelêceÍ um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuÉo
do contrato.
e) ''prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspêções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraÇão de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir
mateíialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro muitilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um conlrato financiado pelo

organísmo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataçâo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Ílnanciado, em
parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execuçáo do contrato.
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GLÁUSULA DÉCIMA. DA RENÚNCIA E oA RESCISÃo

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do '124, inciso ll, ''a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no
certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro
colocado.
e) Visando pÍevenir eventuais faltas da mercâdoria em caso de algum âcontecimênto que acarretê a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a criterio da
municipalidade o registro de pregos dos participantes habilitados, respeitândo a ordem de
classificaÉo no cerlame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores proposlos
pelo detentor da mêlhor oferta.

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceíros o objeto contralado, ainda que parcialmenle, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisâo e incorporaçâo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11 .2 É vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata dê registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que Já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no êdital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicaçâo
expressa, com antecedênciâ mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei no 14.13312021.

CLAUSULA OÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razâo do certamê ou do contrato administÍativo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apÍesentação da proposta no procedimento de
contratação, independentementê da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os conlratos
de sub operação Íirmados ou quê venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art- 15 da LGPD, e dever do contÍatado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá rêalizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteÇão dos Dados Pessoais do Contratante, contra deskuição acidental ou ilegal, dãnos,
perdas, alteraçÕes, divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer
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outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que
qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteia vinculada a obrigaçoes
contratuais de coníidencialidade.

13.1 Para eÍiúcia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em
veículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no an. 174 e 175
da Lei 14j3312021 .

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DoS DocUMENToS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriçáo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregáo Eletrônico no 03112024, ê a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumpriÍ fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiÇÕes de habilitaçâo e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes êlegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente paÍa dirimiÍ quaisqueÍ quêstôes oriundas do prêsente contrato, inclusivê os câsos
omissos, que náo puderem ser Íesolvidos pela via administratÍva, renunciando a qualquer outro, por
mais pÍivilegiado que seja.

16.2 E por êstarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teoÍ e
forma para um só efeito legal, Íicando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na Íorma da Lei 14.13312021.

Ribeiráo do Pinhal. XXX de xxxxxxx de 2024

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO IVIUNICIPAL

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
cPF/MF 023.240.31 9-8'l

xxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxx

GESTOR:

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/tvlF 030.393.009-89

ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA
ADVOGADO
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DOCUMENTOS NECE IOS PARA HABILITACÂO

1. QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) CompÍovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ), dêvidamente
atualizado, com a descriçâo da atividade econômica compatível com o objeto da licitaÉo e, em caso
de alteraçâo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteraçáo;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registÍados na Junta Comercial ou Cartório do ServiÇo de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentaçáo de eleição de seus
administradores;
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apÍesentação das
alteraÇÕes anteriores à consolidaÇão.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionâmento no país, quando a
atividade assim o exigir:
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apÍesentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o CertiÍicado da CondiÉo de
Microempreendedor Individual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov, br;

0 DeclaraÇão de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaraçáo de não Utilização de Mão de Obra lnÍantil, (ANEXO 04);
h) DeclaraÉo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 0a);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaÇão de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela SecÍetaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação Íegular no cumprimento dos encargos socials e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentaçáo de:
d) - Certidáo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidáo de Regularidade Fiscal) do FGTS.

0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111;
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou CertiÍicado de
Regularidade de Situação - CRS, quando íor o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. OUANTO À aUALtFTCAçÃO ECONÔM|CA - FINANCEIRA:

a) Certidáo negativa de falência, concordata, recuperação iudacial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trintâ) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAçÓES

a) DECLARAçÃo UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;
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b) Apresentação do Cêrtificado de Regularidade expedido pelo Conselho Regional de
Farmácia, Autorizâção dê Funcionamento êmitido pela ANVISA e Cópia da Licença
Sanitária Estadual ou Municipal. (quando for o caso).

5. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS OE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderáo ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislaÇão vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A
aceitação das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e dispensam a autenticaçâo.
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

oBJETo: Registro de preços para recarga de oxigênio medicinal nas Unidades de Saúde e
ambulâncias de acordo com as condiçôes, quantidades e exigênciãs estâbelêcidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa _, CNPJ declaramos para os Ílns de direito, na
qualidade de proponente do procedimento Iicitatório, soba modalidade de Pregão Eletrônico N.' ú1nO24,
instaurado poÍ este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Côdigo Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para
efeito do disposto na LC 123/2006, alterada pela Lei complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014, bem assim
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situaçáo. Declaramos
também, que nestê êxercício fiscal náo celebramos contratos com a Administração Públicâ cujos valoÍes
somados extra lem a receita bruta máxima admitida ra fins de e uadramento no me indicado

01) Náo estamos impedidos dê licitar ou contrataÍ com a administração pública, em qualqueÍ de suãs esferas;

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, paÍa licitar ou contrataÍ com a administraçáo
pública;

03) Nâo empregamos menores de dezoito anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre.

04) Nâo consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissâo ou possui
parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipâl
êfetivo ou em comissáo ocupante de cargo (político, direçáo, chefia ê assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de ser entregues e
que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do
prazo estabelecido no instrumênto convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os Íequisitos da habilitaçáo, se comprometendo a entregar pÍodutos / prestâr
serviços tidos como de prjmeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de resêrvâ de cargos para pessoa com deÍciência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

Por seÍ expressão da verdade, firmamos a pÍesente.

(LOCAL), _ de de 2024

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA {MODE LO

Ao Prêgoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 031/2024.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) ltens_ abaixo
conÍorme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe

discriminados,

01. TDENTTFTCAçÃO DO COwCOnnEHTe:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÂO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrçÕESGERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitaçáo.

03. PREÇO (READEQUAOO AO LANCE VENCEDOR}

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregâo.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preÇo proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidêntes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos sêrviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2024

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO _ NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL , BOLSA DE
LrcrTAçÕES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesáo ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 42
Endereço eletrônico - E-mail e

Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento Bairro:

Cidade UF:

CEP: CNPJ

Telefone Comercial: nscrição Estadual

Representante Legal RG:

E-mail CPF

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro

Telefone

E-mail para informativo de edital

MUEPP: OSIMONão
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem pre.iuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilizaçâo do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Têrmo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alteraçÕes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitaçôes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 7024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'18301. CNPJr 76.968.064/00O't-42
Endereço êletrônico - E-mail e
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO STSTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAçOES DABLL - BOLSA DE LICITAÇÔES OO BRASTL

tNDrcAÇÃo DE USUÁRIO DO
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identÍficação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL * Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2024.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome

CPF Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome

CPF Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0&/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTI DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobÍe o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicaçáo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editais publicados pelo sistêma dê rêgistÍo de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valoÍ do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissáodo boleto em
60(sessenta) dias após a adiudicação - com limitação do custo de RS 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancáÍio em favor da BLL - Bolsa de Licltações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de'l% ao mês, assim como inscÍição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave EletÍônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vêncedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaçáo iunto ao
sistema de PREGÔES, nâo exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuÍmos com todos têrmos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO} DAS ASSÍNATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÔES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Parsná 983 - C€ntro - CEP: 86.490-000 - Fonei (43)35518301. CNPJ: 76.968.O64/O00't-42
Endereço eletrônico - E-mall
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Ribeirão do Pinhal, 11 de abril de2024.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAt do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO O3L|2O24, cujo objeto é o

registro de preços para aquisição de oxigênio medicinal.

Atenciosa m ente,

F

- PRE

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

o

Rua Par.aná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço êlêtrônico - E-Ínail

I

\

\



PARECER JURÍDICO RSF N' 1r2/2024

INTEREssADo SEcRETARIA MUNIctPAL DE seúon.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

pREGÃo ELETRôNICo ott/zoz4 - REGISTRo DE PREço PARA AQUISIçÃo ot oxtcÊluo
MEDICINAL.

1. INTROITO.
Na data de hoje foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer

jurídico da fase iniciirl do processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNICo N'
O3t/2O24, cujo obieto consiste no registro de preço para aquisição de oxigênio
medicinal.

O presente feito segue instruído com os seguintes documentos:

o Documento de Formalização de Demanda solicitado pela Secretária

Municipal de Saúde

o Cotação dos Preços junto ao Banco de Preços em Saúde. Há, ainda,

Atas de Registro de Preços dos Municípios de lcaraíma-Pt Santa Cruz

de Monte Carlo-Pr. Por fim, há orçamento coletado junto à empresa

Fernando Caeli Rodrigues - ME.

o Estudo Técnico Preliminar;

o Manifestação Orçamentária favorável;

o Parecer Financeiro Favorável;

Esclareça-se que será aplicada a lei 1.4.t33123 que regulará relação toda a jurídica
superveniente.

2, DAFASEPREPIIRATÓRIA.
O artigo 18 e incisos da LeÍ nq 14.13312021 estabelece todos os elementos que devem

ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão veiamos:

Art 78. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e

deve compatÍbilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o ínciso VII do
caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárÍas, bem como
abordar todas as considerações técnicas, mercadológícas e de gestão que podem

interfe rír n a con' tra ta ção, compreendido s :

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

FRIZON

ento JuÍidlco

prelimínar que t:aracterize o interesse público envolvido;

De
OÀBIPR 89 542
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II - a definÍção ato objeto para o atendimento do necessídode, por meio de termo de

referência, onteprcjeto, projeto búsíco ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição dos condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadas e dos condições de recebÍmento;
IV - o orçomento '?stimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V - a elaboração ato edital de licÍtação;
VI - a elaboroção de mínuta de controto, quando necessárÍa, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licítação;
VII - o regime de J-ornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e

servÍços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VllI - a modalidade de lícítação, o critérío de julgamento, o modo de dísputa e a

adequação e efic'Íência da forma de combinação desses parâmetros, para os fíns de

seleção da propclsta apto a gerar o resultado de contratação mais vantajoso paro o

Administração Pú;blica, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
lX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificatíva de

exigências de quclÍfícação técníca, medionte Índicação das parcelas de maior relevância
técníca ou valor significativo do objeto, e de qualifícaçdo econômico-financeiro,
justifícativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitoções com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertínentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos rrscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execuçdo

contratual;
Xl - a motivação .sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o
art. 24 desta Lei.

§ 1e O estudo técníco preliminor a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permítir a

avaliação da viabilídade técnÍca e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos:
I - descrição da necessÍdade da contratação, consÍderado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse públÍco;
ll - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requísítos da contratação;
lV - estimotivos das quantidades para a controtqção, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos dot:umentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com

outras contratações, de modo o possibilitor economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
justíficativa úícnt'ca e econômica da escolho do tipo de solução a contrator;
VI - estimatíva do valor da contratação, acomponhoda dos preços unitórios referenciais,
das memórías de' cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de

anexo classificado, se a Adminístração optar por preservar o seu sigilo até o conclusão da
licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive dos exíg

manutenção e à assistêncio técnica, quando for o caso;

êncías relacionadas

VIII - justificativos para o porcelamento ou não da contratqçõo; |iAIRIZON
IX - demonstrati'vo dos resultados pretendÍdos em termos de ecr)no grd6melhor
aproveitamento 

'los 
recursos humanos, materiois e fínanceíros dispo

C
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X - providêncías a serem adotadas pela Administroção previamente à celebração do

controto, inclusíte quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e g est:ão contra tua I ;
XI - contratoções correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição ate possíveís impactos ambientais e respectívos medídas mitigadoras,
incluídos requisítos de boixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quondo aplicável;
XIII - posicíonomento conclusivo sobre a adequação do contratação para o atendímento
da necessidade o 'que se destina.

§ 2e 0 estudo técnico prelíminar deverá conter ao menos os elementos prevístos nos

incisos l, lV Vl, tllll e XIll do § 1o deste artigo e, quando não contemplar os demais

elementos prevÍstos no referido parágrafo, opresentar as devidas justificaüvas.

§ 3a Em se tratando de estudo técnico preliminar pqra contratação de obras e serviços
comuns de engenharia, se demonstrada a Ínexistência de prejuízo para o aferíção dos

podrões de desempenho e quolidade almejados, a especificação do obieto poderá ser
realizado openas em termo de referêncio ou em projeto básico, dispensada a elaboroção
de projetos.

Compulsando os; documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

estudo técnico prelimina4 a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o

termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro, a minuta do Edital.

Por isso, é possÍvel aferir que os autos do processo encontram-se devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais
adequada para atend,mento da necessidade pública. E, nos termos apresentados na

iustificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo
técnico prelimina[ contem os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo da
licitação, descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do obieto; requisitos
da contratação; execuçiio contratual; gestão do contrato; critérios de medição e pagamento;
liquidação e pagamernto; formas e critérios de seleção do fornecedor; adequação
orçamentária.

Além disso, o estudo técnico Dreliminar apresentado nos autos possuem os seguintes
elementos, especialmente a descrição da necessidade, área requisitante, requisitos da
contratação; estimativa das quantidades, levantamento de mercado, estimativa do preço da
contratação, descrição da solução como um todo, justificativa pelo não parcelamento,
demonstrativo dos resultados pretendidos, impactos ambientais, viabilidade da contratação,
portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1q e
incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos: I - descrição da necessidade da contrataçdo,
considerado o problema' a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; IV - estimqtivas
das quantidades pora a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos
que lhes ddo suporce, que considerem interdependências com outros contratações, de modo a

possibílítar economia de escala; Vl - estímotiva do valor da contratação, acomponhada dos

preços unitários referer,rciaís, das memórías de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

!:"
l: i t'ilic
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que poderão constar de anexo classiÍicado, se a Administraçdo optor por preservor o seu sigilo
até a conclusão da licítução; Vlll - justÍficativas pora o parcelamento ou não da contratação;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação do contratação para o atendimento do

necessidade a que se destína.

Ante o posto, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitaçôes públicas.

3, DA MINUTA DO ,EDITAL E CRITÉRIO DA SEIEçÃO.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na
fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo oito
anexos, quais sejam: o termo de referência, minuta da ata de registro de preços, exigências
para habilitação, declaração unificada, modelo de carta proposta, procuração, termo de
adesão, e declaração sobre custo pela utilidade do sistema.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão pública,
definição do ob.ieto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminhamento e

elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta,
habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e

impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de
forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei nq t4.133/202I,
ressalvando a necessid;rde de inclusão de no edital de índice de reajustamento de preço,
conforme Art. 24 § 7e da lei 14.1,33 /23.

Isto posto, o crit(rrio de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo de

disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade determinada
pelo legislador.

4, PNCP.

Por derradeiro, rquanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à

publicação no Portal NaLcional de Contratações Públicas - PNCP, registra-se que a minuta do
Edital apresenta como local da sessão pública o site rwwv.bll.org.br.

mÍnimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da sessão p blica, conforme determinado pelo
artigo 55, inciso I, alínea "a" d,a Lei ne14.733 /2021

s.m.j, é o parecer.
Ribeirão do Pinhal-Pr, 11. de abril de 2024.

Rafael San

OAB PR 8

-tttàffi,Jq,,ul*

5. CONCLUSÂO.
Ante a todo c, exposto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo

prosseguimento do processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo

e
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Edital no 31/2024
Lltimd dtüatizoç@ 12 /O4 /2021

Lcat Ribeirão do Pinhat,zPR ÓrgÉo: MUNICIPIO DE FIBEIRAO DO PINHAL Unidadê cmpredoE: 42 - DepaÍtamento de Sãude

ModalidadedacontÊtação:Pregáo-Etetronico Amparolega!Lei 74.733/2027,Att.28.1 Ípo: Editat MododêDisputâ:Aberto RegistÍodepleço:Nào

Data de divutgação taPNCP:12/04/2024 Situaçáo: Divulgada no PNCP Data de lniclo de rmetÍmento dê propostst !3/O4/2O2413:0 (horário de Brâsilia)

Data fim de rêcêbimênto de propostas225/04/202474.OO (horário de Brasília)

ld codratação PNCP: 76968064000142-1-o00c,43/2024 Fontê: Equipláno Sistemas LÍDA / Equiptano Sistemas

objeto:

regislro de precos para recarga de oxigenio medicinal nas Unidades de Saude e anrbu[ancias

lnfmçãocffiptffitãr

lnexistentê

VALOE TOTAL ESNMADO T» COÀ{PRA

RS 15.800,OO

Itens Arquivos Histórico

Numero Dêscdçáo Quônüdade Ddathar

{}

o

o

o

20

50

10

2

3

GAS COMPRIMIDO OXIGENIO 02
PUR.995 Câs 10024972 C 01 M3

GAS COt4PRIMIDO OXIGENIO 02
PUR.995 Câs 10024972 C 03 M3

GAS COMPRIMIDO OXIGENIO 02
PUR.995 Cas 10024972 C 10 M3

Va[or uitário êíhnêdo

R$ 145.oo

RS 198.00

R$ 30Õ.ôo

Vator total êstimado

R$ 2.900.OO

R$ 9300,OO

R$ 3.OOO.OO

Ex& L3&3 íffs

< Voltar
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Extrato de publicação

pREcÃo rLrrRôN rco - 11212024

N" PRoc. ADM. ostlzoz+

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RtBEtRAO DO ptNHAL, de acordo com a
regulamentação LEt 14.133/2021 realizará pRECÃO ELETRONICO sendo
conduzido pelo condutor FAYÇAL MELHEI\,1 CHAMMA JUNIOR e tendo

como autoridade DARTACNAN CALIXTO FRAIZ.

PUBUCAçÃO: 12104/2024 08:38

t Íclo REc. pRoposlA: 13104/2024 oo:oo

lM R[C. PROPOSTA: 2 5/0 412024 13t30

-iNÍcto DTSPUTA: 2slo 412024 14:oo

TIPO DE LANCE: MENOR TANCE

ÍlPO TNCERRAMENTO: ABERTO

EXCIUSIVO ME:SlM

VÂIOB roTAL OO PRoGESSO: RS ls.800,0000

OBJETO DO PROCESSO

REGISTRO DE PREçOs PARA RECARGA DE OXIGÊNIO I\,4EDICINAL NAS UNIDADES DT 5AÚDE E AMBUúNCIAs DE ACORDO COM AS
coNDIçÔES, QUANTIDADEs E EXIGÊNCIAS ÊSIABTLECIDAs NESTE EDITAL E sÊU5 ANExos,

Pãía demais informações contato via e mair: pmrpinhêl@uor.com.bí terefonê: 4335518300 ou âcesso pero rink:rE pllbllgrop_rê§.lplaltg!§§reeçcs:yi9tu?
p3! 4!!145Bgkz'Á5 D9 xpz)w %2F Í 2 o yjalnrwidsPnwLk%3D
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DlÁRlo oFlclAL ELETRôNlco
Do MurutcíPto DE

RIBEINÃO DO PINHAL
Conforme Lei Municipal n" 1-967/2018' pub licodo em 19 de novembro de 2Ol I

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

AvISo on, rtcrueÇÃo pnrcÃo Brr,rRÔNICo sRP N". 03 I 12024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.'

1212024. EXCLUSNO PARA MEyME/EPP. (LC t47l2o 14). Encontra-se aberto na PREFEITURA

MI.INICIPAL DE rusErRÃo DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, processo licitatorio na modalidade

Pregão Eleffônico, do tiPo menor preço global por item, cujo obj eto é o registro de Preços para recarga de

oxigênio medicinal nas Unidades de Saúde e ambulâncias dc acordo com as condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos. A reahzaçáo do Pregão Eletrônico será no día 2510417024 com

recebimento das ProPostas até as 13h30min, abertura das ProPostas das 13h31min às 13h29min e início da

sessão de disputa de preços l4h00min' O valor total estimado Para tal contratação será de RS 15-800,00 (quinze

mil e oitocentos reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de

Compras e Licitações, de segunda a sexta-'feira, no horario das 07h45min às 1 th45 min e das l3h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www .ribeiraodoPinhal .pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail

pmrpinhal@uol.com.br
DUVIDAS SOBRE O I

ou compras pmrpinhal@gmail .com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35s18320

SISTEMA BLL COMPRAS: Poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento

da BLL COMPRAS (Bo1sa de Licitações do Brasii) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41)

3A974600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 11 de abril de 2024. FaYçal Melhem

Chamma Junior - M

PREFEITURAMUNICIPALDERIBEInÃoD0PINHAL

pRocESSO LTCTTATORIO INEX. DE LICITAÇÃO N". 007/2024 - CONTRATO 12112024

Extrato de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064/0001-42 e a

empresa 52.479.419 ANADARK GONÇALVES CNPJ n'. 52.479.4191000 1-71. Objeto: Contratação de

profissionais do setor artístico para apresentações musicais nas festividades em comemoração aos "Dia das

Mães", nos dias 10 e 1110512024, de acordo com solicitação do DePartamento de Cultura. Vigência até

1110512024 VALOR RS 4.200,00. Data de assinatura: t2lo4l2o24. ANADARK GONÇALVES CPF:

101.601 .059- 19 e DARTAGNAN CALIXTO FRAZ CPF/TVIF n.' 17t.895.279-15.

PREFEITURAMUNICIPALDERIBEInÃoDoPINHAL

pRocESSO LTCTTATORIO INEX. DE LICITAÇÃO N'.007/2024 - CONTRATO 12212024

o a-421 e064/0008n.' 7 966JCNPPinhal,doRibeirãodeoentrecclebrado MunicípioContratodeExtrato deo eto:-90.1/00050 545654n'JCNPCEZARIOAELRAFLASGDOU5654. 4550

CNPJ: 76.968.064/0001 -42

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300

PrefeituraAICP-Brasil.PadrãoCertihcadocomEletronicamenteAssinadoOficialDiário desdedocurnento,desteautenticidadedaditPinhaldo garantiaRibeirãodedo Município oficial.bridiario.gov.ribeiraodopinhal'Prsitedoatravésizadovisualque

12 de abrilde 2424 Ano V'll lEdição n's L267 Total de Páginas:002
§exta-feira,
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ffieral a
PREFEmJRA IUNICIPAL oE RBEIRÂo oo PII{FAL

Avtso 0€ LrcÍrAÇÀo. pRE GÁo ELÉÍRôNICo sRp §. 031 i2024. pRocEsso ADMtlrisrRÂTIVo

N-' íÍ2?024- ÊXCLUSIVO PARÀ MEI^,iÉIEPP (LC 147i2014). En6nrâ+ abtr na PREFEITURÂ

MUNICIPAL 0É RIBEIRÃO DO PINHAL - ESÍADO DO PÂfrÀNÀ, pffiso $cibtdio m mod6llddo
PÍêgfo Eldrüi@, do üpo mffi Eeço glúal pd' {en, djo objeto é o re$sro de preç6 paÉ r@rcâ
de oÊgênio @dicinal nas Unidades de Sãúde e ambulâncias dê a@ú @m es @ndiçitqs, quânlidâdê!

e âxiÉndes 6bbelecidas nesle dibl ê sws ahexos. A reaf2açáo do Pqâo Ebúônico srá no dÉ
25r04n024 @ re@brmdo das propcbs âlé s i 3h30ính. abêrturâ dâs pbpôshs das 1 3h3 1 mrn às
13h29ínineinícioda*§sáodedisgnadêEW614h00.nin OBldtdai6UmàdopâEhlMtrabÉo
wtdeRl 15.800,01(quin?€ maleoilo@tos els) Oedíhlna íntegBesfiidisponÍvol pffi msulla
no dú6cço sF. junlo e Sdd de C6F6 e Licikçõ6, d€ §egunú a BefrJdê. m hrárb das

07M5fiin às llh4tuin ô das l$mmin às 17h00ínin a no êndêrêço elêtiÕíi@ M.ibdÉod@rnhal.
[§oEh HoÍrnãçõ6 e msk aravê do e-mâil pmrpinhal@uot.M.bí @ @mpÉs.pmípinhâl@

!@í.ffi ou ahés d6 Íei€Í@6 {43) 35518301 i 35518320. DÚV|DAS SOERE O S|SÍÊMÂ BLL

coMPRÁS: podeÉo s elâ@ids atEvés dos 6as d6 âtend@nto ds BLL CoMPFÁS (Bofr8

# LirjbçóB do 8Í4il) iÍímadc m sib M.bu.trg.br ou Elo teleíone (41) 3097-1600 - Cenfal de
Aiendiúàto em Curifba. Rtuirão & Pinhà|, 11 dê âbril & ã24. FayFl Mehem Cha,lm Junior -

PREFEIUnÂt UNlclPAL 0E TollAZlÍA
PRÉGÃO ELE?RÔNrcO F I0'2023

PRocEsso uctrÂTóRro N. 22t2m3
EXIRATO OO COI'IRATO 

^OXilTSTRAT|VO 
ir. íí2024

Cnhtado: UNIAO CONVENIO OE ÂSSISTÊNCIA FAMILIAR LmA- C|IPJ 11.8S8.85d@01{2

Obi€b: Cemçáo d6 emp6a esFciâlizadâ paÍa presbçáode S€wjços Fun8rán6 paE â

Sê@bfia ÀílnijEl dê D6awilMb kal. Ííabaho e Ciladania de ÍomaanaPR, @nfme
q@ttâtG e 6p€cifi6çôes c6bnt6 rc tem de refeência e Edibl de Licitâçtu.

\âb. RÍ€9-457.35{oitsta o nove ml qBtr@t6 e crnquêntr e sêtê cais 6 trinia on@ c6ta6);
Vsrêftia-. 11 Mm24 a 11 M fâ25.

l'l@iÉ, 11 de abl óe 2021.

FúuonuER DE LflaruRGso
PREFEITO

I{UUCIPIO DE CAISARÀ - PR

oÉPÉt{sa ErErRôa{Eo 17t2ü24

O MUNtCiPtO Df CAÀrBÂRÁ toma púbticâ a OISPENSA ELErRÔNEA, do rpo mêu pr6ço por

be. obioü@do a coNTRATAçÃo DE EMPRESÀ ESPECTÂUZADÂ ÊM NIAULAÇÁO E AilOLAçÁO
oE }ISÍRUMENIAL CIRÚRGICo.

O Edibl mplelo ssb disníEl no Púl de Tíânspaêrcia do Muicípio, Púl Nacional d€

Clffi Ribt@ e PlÊbí()m Ebmi6 BLL.
À AgênE dê C@hEçào Í6sponsávd poí 6tã Dispás EletrôoiÉ 6r* Meyton Pffii6 MoGm

ê@il pâ€ @bb: H@baa€üohal.@.
O reetimdo ds proposts sá ealiádo dé às 08:59 do dia 18/0.ím24 o s fa* dê dispula dss

m:m s 1 5:mà 6 Éfoírdâ d6h, E plalaÍma BLL ffi 6te llnk d6 âc$o ww.blhsnpres.dg.b..
Cámberá, I 2 de âhil de 2024

.JO§E SÀIII HÁGGI IIEIO
Prafôtb

xuilrcÍPlo oE c^raaAnÁ
HotoLoGAçÀo PP 9r2oz

tldmlogo pam tôd6 c fhs dê direito, o obià do prccdimenlo lir,iEn*b sob PÉgão nÔ 101024,

@io obioro: REGTSTRO DE PREÇO DE FÓRMULÀS NUTRtcto!,tAlS: LACTEAS, EsPEcRts.
ST,PIEMENTÀRES. ESPECIALIZÀDAS E ESPECIFICAS. a(s) 6mp@(s): ÂC MATERIAIS MEDICoS
LÍDA- CNPJ 11.138.620/qn1{8. M o valú ê R$70J62.50 {*lda mil, ealffiG e M s
&i6 r€b e oq|M 6kcl DANUTRE NUTRIÇÂO ESPECIALIZADALID& CNPJ 28.725.0911000í"

85, ffi o Éb óê Rls.l60,m (cj@ mi. Énb ê #b r*É); INNOVÉ COMERCO DE PRODT ÍOS
MEDICO HOSPITALÀRES LmÂ- CNPJ 49-918.306rÍ00110, @m o vâbí de Ri7.574,00 (sde mil.

qlôhtu e setób e q@!o Gâs); LOVIN MEDICAMENTOS LTDÂ - ME- CNPJ 48.[97.91 1 /(n01 -
05, ffi o vâld de Rl15-73o.0O (quinue mil, sel@nl6 e rinla rei§); PROMI{iSE COMERCIO DE

MAÍERIAJS MEDICO HOSPÍTÂ|ÁRES EREIF CNPJ 09 3S6.523J000r -73, m o vald de R$99.81 3,50

(rcwEls e Be mil, ol@lsefeueí6§€ cinqu6nb enhG), R. BUSEfiOa F KRUGER LÍDA-

CNPJ 32.246.085,000í€9, @m o vslü de R§12.110,00 (d@ê mil, cúto € dêz.eais); ROSSÀ{E

SERÀFlit UÀTOS EPP- CNPJ 03-302.4rl0m110, @m o €lo. dê R19220,00 (nd6 mtl. dudt6
6 vie His); uNlÁo NUTRICIoNAL LÍDÀ CNPJ 39.835.028/0001{4. ffi o vâloí de R§12.000.m
(doÉ dl @hI VEV NUTRE^O HOSPfTÀ-AR LÍOÂ ME- CNPJ 38.m7.S2MP0l{)4, @ o vds de

R$61 .365.00 (s$b o M rÍ1. Ezontos e ssnb e cin@ @is); VERO MEDICÀMENTOS LTOA-

CI{PJ 41.683262r0{nl-85, M oEl(RSl0.40a,00 (de ml. WtlMlG e quam.6aE);VlElRÂâ
CIADISTRIBUIOORA LÍDÀ- CNPJ 01.7@.88410001-50. @m o vald dê Rt28-275,00 (vid6 o oilo mil,

dued6 ê Sâb ê ci@ Eais)
VIGÊNCI,t12 (doz€) MEsEs.
Cânüará. 1 2 dê atril de m24

JôSE SÂU,{ HAGGT ,.€ÍO
PREFÊlro

rullrclHoDecax3 R^
EXTRAÍO OA AÍÀ DE REG§IRO OE PREçO

Âb 53,:m2,a D glt2l84
MUMcíplo DÉ cÂxEARÁ - 7s.#2.7s6/0m1 -s0

Âc M TER|AIS MÊD|CÀS LTDA-CNPJ 11.t38.620/000í{8
OBJETO: RÉGISTRO OE PREÇO DE FÓRMULA§ NUTRICIONÀIS: LACÍEAS, ESPECIAIS,

SUPTEMENTARES. ESPECI,ALIZÀDAS E EsP€cIFIcÁs,
VÀLOR:R$70-462,50 (sdsh mil, quâr@nG 6 §6nlâ ê dois íêâis e dnquenb @nM)
vlGÊNclA: l2 (do26) uEsES.
Câmhani. I 2 dê âbdl dê 2024- PÉ1U2O24

JOSE SALIX }I^GGI }IÊTO - FRÊFÉITO
cUxIcIPD DE CMBARA

EXTRAÍO OA ÀTA OE REGISIRO OE PREÇO
ah 5ar202a E §rí2íô5

MúNlclprc DE CAMBARÁ- zs.s2.?56/om1-s0
o§LTTRE NUTRçÁo ESPEoIALIZADA LTDA. oNPJ 26-725.0g,100O1€5
OAJETO: REGISTRO DE PREÇO OE FÓRMULAS NUTRICIONAIS; LÂCÍEAS, ESPECIÀIS.

SI,,PLEMENTARES. ESPECIAUADAS E EsPEcIFrcAs.
VALORR§s.160.00 (cin6 mil, ento es8enb êeis)
vlcÊNctÂir2 (doz6) MEsÉS.
Cãmbará, 1 2 d6 abtrl de 202t-PÉ.1Om21

JOAE SALIII HÂGGI NETO. PREFE'TO
ruxlcíPto D€ caÍ{BÁú

ÉXTRATO DA AÍA OE RÊG§ÍRO DE PREçO

Ah 551202í [) 93r2t80
f,uxtclpb oÊ carfiÂRÁ - ?5.a.aí1.?s8r00ot qr

fiNOvE cOilERClO D€ PROOUÍOS ilEDlCo HOSPIÍÂj.ÁR€S LmA- CI.IPJ (9.9í8.36Om1-10

OAJETO: REGISTRO DE PREçO DE FÔRMULÀS NUTRICIONAIS: LÀCTEÂS, ESPEChIS,
§JptEtENTARES. EspEctAtzÂDAS E EspEclFGAs.

VALOR:R17.574,00 {eb mil, quinhà16 e sotênta e quâm rôais)
ucetrclAí2 (doze) MESÉS.

Câmbná, I 2 de abhl d€ 2021- PE1Olm24
JOs€ SÀLIT HAO TEÍO - PNEFE'TO

tuElPlo oE c^raAnÁ
ÉXÍRAÍO DÀ ATA DE REGISÍRO D€ PRÊçO

Ab 56/2024 tO gi12l87
MUNElpto DE NBARÁ - 75.#2.756/0001-00
LOVIAN MED ICMENTOS LTDA . ME- CNPJ 48.67,911 /OOO1 {5
oBJETO: REGTSÍRO DE PREÇO DE FÓRMULAS NUTR|C|ONATS UCÍÉAS. ESPECTÀ|S,

SUPLEMENTÂRES, ESPÊoATEADAS E EsP€cÍFIcAs,
VALOR:R§15.7S.00 (quif,ê mil, set@ntos e únh Í6ai6)
vtcÊrclAi2 {d@e) MESES.
CambâÍá, 1 2 de ahl de ?O24- P810t2024

JOSE SAr[ HAGoI I{ETO - PREFEÍÍO

MuNtcípto DE CAMBARÁ - 7s.442.756/0001"s0
ROúIT§SE COMERCIO DE MATERIÀ'S MEOrcO HOSPITALARES ÊRELI CNPJ 09396523rc&1.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO O€ FÓRMULAS NUTRIC|oNAIS: LACÍEAS, ESPECIAIS,
SUPLEMENTARES, ESPECIALIZÂDÂS E EsPEcIFIcAs.

VALOR:RS99.8í3,S (rcvenb ê novê dl, ot@í6 ê tree.ás echquála enbsi
MGÊNcrA:i2 (dee) MEsEs.
Camb8rá, 1 2 de a$il de 2021- PE1MO24

JGE SALÍ HA§CI XEÍO. PREFEÍ'O

EXÍRATO Dâ AÍA OE REGISÍRO OE PÀÉçO
Al. S/202a lD 931 2,80

MUNIcípto DEcaMBARÁ,7s.442.7s/0001.s
R, BUSENO & F. KRUGER LIDÀ CNPJ P.26,08ffi!{9 I

oBJÉTO: RÉG|SÍRO DÉ PREÇO OÉ FÔRMULAS NUTRTCTONÀ|S. UeCreeS, rSeeCnrS, I

SUPLEMENTARES, ESPEcIALIzÂoAs E ESPECIFIC§, 
I

VALOR:R$12.110,m (ddê mrl, enb ê d6z r6âis) 
|

vtcÊNctAj2(do7e)uEsEs 
I

Cah&Íá. l? de aMl de ã24- PE1Oâ024 
IJOSESÂLÍIIHAGG|XETO-PiEFEÍTO i

rur{ElPpDEc f,BARÁ 
|

EXIRAÍoDAAÍADEREqSÍnoDÊP*ço I

MuNtclpto DE CAMBARÁ - 7s.442.75610001-90

ROSSNE SERA'IM MATOS EPP. CNPJ 03.302,477M1.10
osJEÍo: REGTSTRO OÉ PREÇO DE FÔRMULAS NUÍR|C|ONA|S: LACÍEAS, ESPECTÂIS.

sUPLEMEtrmEs, ESPEcIAIIzAoÂs E E§PEcÍFIcAs.
VALOR:R§9.220,00 (nove mil, du2êntos 6 vinlê reâis)
vtGÊNclA:12 (doze) uESEs.
CambaÉ, 12 de abnl dê 2o2+ PÉ1012O24

JOSE SALIM HAGGI NEÍO_ PNEFEIÍO

MUNrclPro oE caMBARÂ
EERÀTO DÀATÂDE REGISTRO DE PREÇO

AE 60/2024 lD 9312191

MuNtclpto DE cÂilBARÁ- 75.442.7a0001-s0
uNÁo NrRrcloNÀ LmÀ CNPJ §.835.028/0001{4
OBJETOi REGISÍRO DE PREçO DÉ FÓRMULÀS NUTRICIO§ÂIS: LÀCTÊÁS. ÉSPÊGIÂIS.

SUPLEMÉNÍÂRÉs. ESpÉCIALEÂDAS Ê ESPECIFICAS.

VIORjRSl 2.000,00 (d,oz6 dl rais)
VlcÊNclA:12 (doze) MESES.
Cmbará. 1 2 de àhl de 2O2+ PE1Om24

JGÊ SALN HAGGI iIÊÍO - PiÊFEÍÍO

EXTRÂTO DÀ AÍA OE REGISIRO O€ PREçO
À. 61,2024 lD 911 2192

MuNtclplo DÉ CAMBARÂ- 7s.442.7s/0001s
v&v NUTRICAO HOSPTTÀ!ÀR LTOA ME- ePJ 38.007.9m6001{4
OBJEÍO: RÉGISTRO DE PREÇO OE FÔRMULAS NUTRICIONAIS: UCTEAS. ESPÉCIAIS.

SUPLEMENÍARES. ESPEcIALIzÀDAs E ESPEcIFlcAS.
VÂLOR:R 61.365,00 (§esM e um mit, trezen6 e *sssb e ciM reais)
VIGÊNCÂ12 (d@6) MESES.

Cambará. 1 2 d6 ahl de 202+ PE1OE024

JOSE SAI,, HAGGI I'EÍO. PREFE| O
xufltclPto oE cAflNÁ

ÊXTRATO DA ATÂ OE REGI§IRO OE PR€çO
4L 62f2024 L §3121s

MuNrcípto oE CAMBARÁ - 7s.{2.756/mr-90
VÊRO MEOICAMENTOS LÍOA- CNPJ 41.683.262M145
oBJEÍO: REGrSÍRO DE PREçO DÊ FÔRMULAS NUIRTCTO+.1À|S. LACÍEAS, ESPECIÂrS.

sUPLÊMENÍARES, ÉSPEcIALIZADAS E ÊsPEcÍFlcs,
VÂLOR:R$10.4&,00 (dêz ml, guaú@tos ê q@h íds)
vtGÉNctÀ:12 {doz€) MESES.
Cemb8É, 12 de abtil de 2O21-PÊ1Um21

MuNtclpto DE CÂMBÂRÁ - 75 &2.75flm1-90
vlElRÀ & clÀ DTSTRTBUIooRA LTDA- CNPJ 01.m0.8&/'mís
oBJETO: RÉGTSTRO DE mEÇO DE FÓRMUUS MJTR|CTOITA|S UCÍEÂS. ESP€CIAS,

SUPLEMENTARES, ESpEoÂLrzADÂs E EspEclFlcAs.
VÂLOR:RS28.275,00 (Mdê ê db md, &z6nl6 ê sêl€nb e am M)
vlcÊNclÂ:12 (doze) MESES.
Camb&á, 1 2 & aMi de 2021- PE10m24

JOS€ SALil HAGOI f,€TO - PREFEÍTO

ENRATO DÀAÍA DE REG|SMO DE PRÉçO

tíurtclPo oE cÀuBrÂÁ
ENRATO DA AÍA DÊ REGISÍRO DE PR€çO

CPF: 101601.059-19 e OARÍAGNAN CALIXTô FRAIZ. CPFATF

celekado

50. ô54 .5451000 1 -90 de

12UD024.
09§.818.71940 DARTAGNAN FRAIZ.CALIXTO CPFl}\,IF

uutrrclPo oE CMBÀRÁ

12212021.

11/05/2024. VALOR R$ 4.200.00. de asiMtura: 1ZO4l2024


